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Sete Lagoas, 27 de fevereiro de 2025.
PARECER JURÍDICO: PGLAJ 004/2025
Matéria: Projeto de Lei nº 193/2025 que denomina via pública rua “Carlito Bastos”, no bairro Jardim da Serra
Autoria: Vereadora Heloísa Diniz Frois

1. RELATÓRIO

Encontra-se nesta Procuradoria, para análise e parecer, a proposição epigrafada, devidamente acompanhada da Biografia que a fundamenta.
                           Por meio da mencionada propositura, visa o (a) signatário (a) denominar rua C (c), situada no bairro Jardim da Serra, que inicia-se na Rua E (ê) entre as quadras 07 (sete) e 08 (oito) e termina na divisa do loteamento com a área da gleba 02 (dois), matrícula 54624, entre as quadras 01 (um) e 02 (dois), nominando-a de rua “Carlito Bastos”. 

Justificando seu projeto, o (a) Edil, menciona que:

Carlos dos Reis Bastos, mais conhecido como Carlito, nascido em 29 de novembro de 1932, na fazenda Contagem, em Baldim. Filho de Joaquim Ávila Bastos e Lizaura dos Reis Bastos.
Desde cedo, Carlito esteve imerso na vida rural, trabalhando incansavelmente na fazenda de seus pais durante seus primeiros dezoito anos.
Aos 18 (dezoito) anos, buscando construir sua história e buscar sua independência financeira, Carlito mudou-se para Baldim e adquiriu seu próprio caminhão, iniciando uma carreira no transporte. Demonstrando habilidades empreendedoras desde cedo, em pouco tempo tornou-se um empresário proeminente, investindo em diversos empreendimentos, incluindo restaurante, hotel e cinemas em Baldim e São Vicente. Durante seu tempo em Baldim, Carlito era conhecido por sua generosidade, sempre pronto para ajudar aqueles que precisavam. Seu caminhão tornou-se o único meio de transporte para muitos que necessitavam ser transportados para um hospital de Sete Lagoas ou Belo Horizonte, evidenciando sua dedicação ao bem-estar da comunidade.
Em 1959, Carlito casou-se com Anita Pereira dos Reis Bastos, formando uma família que se tornaria o centro de sua vida. Em 1963, mudou-se para Sete Lagoas e mergulhou no ramo de supermercado, ao lado do seu irmão Cidu, com quem foi sócio por alguns anos. Juntos, abriram o Supermercado Santa Helena, marcando o início de uma jornada no ramo varejista.
Após um período de parceria com seu irmão Cidu, Carlos decidiu estabelecer sua própria empresa, construindo uma loja própria na rua Santa Helena, que logo se tornou conhecida como Supersete, onde contou com a ajuda de seus irmãos Zélia e Toninho, que colaboraram e o ajudaram no crescimento de sua empresa. Sua visão empreendedora aliada ao apoio familiar foi fundamental para o sucesso do empreendimento.
Expandindo seus negócios, ele inaugurou uma segunda loja na Rua Dr. Pena. Mais tarde, uniu-se aos irmãos Joaquim, João e Geraldinho, proprietários do Hiper Santa Helena, formando uma única empresa. Esta sociedade foi dissolvida em 1989, mas deixou um legado duradouro no mundo dos negócios em Sete Lagoas.
Em 1998, Carlito decidiu se aposentar, arrendando o seu supermercado ao grupo Epa. Seus anos de trabalho árduo foram recompensados pelo amor e dedicação de sua família. Carlito e Anita tiveram quatro filhos, que por sua vez deram origem a seis netos e quatro bisnetos, que se tornaram a maior fonte de alegria e orgulho da vida de Carlito.
Além da sua carreira empresarial, Carlito era conhecido por sua devoção à comunidade e à igreja Católica. Por anos e anos, ele participou das festas da Igreja Santo Antônio, sendo responsável pela confecção da massa do pastel das barraquinhas que a igreja realizava para arrecadar fundos, demonstrando sua generosidade e comprometimento com a igreja e com os outros.
Carlito foi um homem de negócios visionário, um esposo amoroso, um pai dedicado e um cidadão exemplar. Sua incansável dedicação ao trabalho e sua generosidade deixaram um legado inspirador, enquanto sua natureza afetuosa e sua vontade de ajudar deixaram uma marca permanente em cada vida que ele tocou.

Em síntese, esse é o Projeto e sua Justificativa.


2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Prefacialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é exclusiva dos setores competentes. 
A Procuradoria Jurídica da Câmara de Sete Lagoas, exerce as funções de assessoramento jurídico e de orientação da Mesa Diretora, da Presidência da Casa e dos setores legislativos, através da emissão de pareceres escritos e verbais, bem como de opiniões fundamentadas objetivando a tomada de decisões, por meio de reuniões, de manifestações escritas e aconselhamentos. 
Desse modo, a função consultiva desempenhada por esta Procuradoria não é vinculante, motivo pelo qual é possível, se for o caso, que os agentes políticos formem suas próprias convicções em discordância com as opiniões manifestadas por meio do parecer jurídico. 
Diante desses esclarecimentos passamos a opinar sobre a matéria apresentada.

3. ANÁLISE DO PROJETO 

O ato de denominar ou batizar uma coisa é uma homenagem ou seja, um gesto de reconhecimento público pelas qualidades ou feitos notáveis da pessoa homenageada por parte daqueles que admiram por sua importância, sua contribuição para algum setor da sociedade. 
Com efeito, diante da pluralidade de questões a serem analisadas cada uma delas fora abordada em campo próprio conforme pode-se inferir nos tópicos seguintes. 

3.1 COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Diante da exposição realizada nos tópicos anteriores e dos dispositivos do texto, notamos que o projeto em apreço versa sobre a denominação de via pública e, sobre essa temática, cumpre consignar que compete ao Município a denominação de bairros, ruas, praças e demais bens públicos de uso coletivo. O assunto é, evidentemente, de interesse local, cabendo ao Município, nos termos do inciso I do artigo 30 da Constituição, o ato de denominar bens públicos em consonância com as tradições e usos locais, homenageando pessoas consideradas relevantes para a municipalidade. 
Insta salientarmos que o Município é integrado pelos Poderes Executivo e Legislativo e que,  no caso específico da presente matéria, a LOM atribui competência comum aos mencionados Poderes para dispor sobre a administração dos bens municipais, dentre eles os de uso comum do povo (vias e logradouros  públicos). Dessa forma compete a tais Poderes legislar sobre a questão o que implica no poder de denominar mencionados bens. 
Nessa esteira de raciocínio, a matéria objeto do projeto sob comento pertence também ao âmbito competencial do Poder Legislativo, sendo que a proposição não contraria a legislação à respeito.

3.3 REQUISITOS LEGAIS 

Compulsando os autos verificamos que o projeto encontra-se devidamente instruído com a documentação necessária a sua apreciação qual seja: a biografia da pessoa homenageada; a certidão expedida pela Superintendência de Rendas Imobiliárias da Prefeitura Municipal acerca da situação da via pública; além da certidão de óbito comprovando o falecimento do(a) homenageado(a), este último em atendimento à exigência do art. 272 da LOM que estatui:
“Art. 272. O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a bens, serviços e logradouros públicos.”.
Diante do exposto verificamos que restaram observados os requisitos legais.
4. CONCLUSÃO

Em face do exposto, e considerando que a proposição encontra-se devidamente instruída com os documentos necessários a sua tramitação, é de se concluir pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei. 
É o parecer,
s.m.j.



ÁLEX JUNIO SANTOS RODRIGUES
Procurador-Geral do Legislativo
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